
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
PORTARIA Nº 116/2013 

 

Altera o horário de expediente da Câmara Municipal no recesso Parlamentar de 01 à 31 de julho, e dá 
outras providências. 

  

CÍCERO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 

I- Considerando, o recesso parlamentar do Poder Legislativo Municipal de 01 a 31 de julho; 

II- Considerando, a necessidade de impor medidas amenas ao custeio da administração da Câmara, sem que com isso 
prejudique o bom atendimento ao público: 

  

RESOLVE: 

I- O expediente ao público na Câmara Municipal de Naviraí, a partir do dia primeiro a trinta e um de julho será das 
oito a doze horas; 

II- Os servidores da Câmara Municipal, ocupantes dos cargos em Comissão, poderão eventualmente serem 
convocados para cumprir expediente diferente, ficando esta decisão a critério e necessidade da Secretária Geral da 
Câmara Municipal. 

III- Os servidores da Câmara Municipal do quadro efetivo, cumprirão expediente, compreendido das oito às doze 
horas. 

IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de 
julho de 2013. 

 

CÍCERO DOS SANTOS 

Presidente.   
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